
PREFEITURA MUNICIPÁL DE IBIRACATU
Rua do Comercio,34l- Centro - lbiracatu/MG Cep:3945*000

LEI N', 164t2006.

Dispõe sobre o reajuste de vcncimcntos dos servidorcs e contém outras providências,

A Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, por seus represcntantes aprova e, cu
prelcito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Os vcttcinrr:ntos dos cargos dc provinrenlo clctivo da Cân.rara Municipal
de lbiracatu-MG, a par(ir dc 0l <lc abril de 2006, llcam atualizados para os seguinres
valores:

AUXTLIAIt DE SERVrÇOS G8RAIS............ ..............R$ 350,00

ASSIiSSOII l'I,CNICO l.ll(ilSl-^l'lVO ......................R$ (100.00

Art. 2"
Art 3'

I{evogam-sc as disposições em contrário.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Ibiracatu (MG),26 de abril de 2006
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